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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes

CNPJ- 01.577.844/0001-62

LEI N" 283/2016

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO a Prefeita Municipal de São Pedro dos
Crentes, Estado do Maranhão. LUIZA COUTINHO MACEDO, no uso de suas

atribuições legais previstas nas Constituições Federal e Estadual e com íulcro no art. 49

da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os cidadãos de São Pedro dos Crentes-

MA, às autoridades constituídas e a todos a quem possa interessar que. nesta data.
SANCIONA E PROMUGA A LEI MUNICIPAL N" 283/2016, Disnõc sobre as

Diretrizes Gerais para a elaboração da Lei Orçamentária dc 2017 e dá outras

providências, para que tenha vigência, eficetcia  e gere seus legais eleitos. E para que

nenhum cidadão possa alegar ignorância, faço público o presente Edital que será

afixado em local dc costume e de fácil acesso ao público. Dou a Lei Municipal iT

283/2015. de 20 de maio de 2016 por publicada.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da

presente Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se
contém.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE MAIO DE 2016.

// /I

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal

CERTIFICO que, nesta data, publiquei e registrei  a presente Lei e seu respectivo

Edital de Sanção e Promulgação, tendo sido afixado um exemplar no Ãtrio desta

Prefeitura Municipal e demais locais de acesso ao público para que seja cumprida nos

seus próprios termos. São Pedro dos Crentes em 20 de Maio de 2016.

Irene Coelho Barros Pinto

Chefe de Gabinete
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62 Av. Canaã, n® 102, Centro, CEP: 65.978-000

Lei n" 283/2016

"Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a
elaboração da Lei Orçamentária de 2017 e dá

outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES,

Estado do Maranhão, no interesse superior e predominante do Município e em cumprimento ao
Mandamento Constitucional, estabelecido no §2° do Art. 165, da Carla Federal, em combinação

com a Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000, APROVA e Eu, na condição de Prefeito

Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1" - Observar-se-ão, quando da feitura da Lei, de meios a viger a

partir de 1° de janeiro de 2017 e para todo o exercício financeiro, as Diretrizes orçamentárias

estatuídas na presente Lei, por mandamento do §2° do Art. 165 da novel Constituição da

República, bem assim da Lei Orgânica do Município, em combinação com a Lei Complementar
n° 101/2000. que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na
gestão tlscal, compreendendo:

I - Orientação à elaboração da Lei Orçamentária;

II - Diretrizes das Receitas; e

III - Diretrizes das Despesas;

Parágrafo Único - As estimativas das receitas e das despesas do
Município, sua Administração Direta, obedecerão aos ditames contidos nas Constituições da
República, do Estado do Maranhão, na Lei Complementar n° 101/2000, na Lei Orgânica do
Município, na Lei Federal n.° 4.320/64 e alterações posteriores, inclusive as norinatizações
emanadas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, ainda, aos princípios
contábeis gerahnente aceitos.

SEÇÃO I

DA ORIENTAÇÃO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 2*^ - A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de
2017. abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, suas autarquias, fundações, fundos e
entidades da administração direta e indireta, assim como a execução orçamentária obedecerá às

diretrizes gerais, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislação federal.
1
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aplicável à espécie, com vassalagem às disposições contidas no Piano Plurianua! e as diretrizes

estabelecidas na presente lei. de modo a evidenciar as políticas e programas de governo,
formulados e avaliados segundo suas prioridades.

Parágrafo Único - É vedada, na Lei Orçamentária,  a existência de

dispositivos estranhos à previsão da Receita e à llxação da Despesa, salvo se relativos à

autorização para abertura de Créditos Suplementares e Contratação de Operações de Crédito,

ainda que por antecipação de receita.

Art. 3" - A proposta orçamentária para o exercício de 2017, conterá as
prioridades da Administração Municipal estabelecidas no ANEXO 1, da presente lei e deverá
obedecer aos princípios da universalidade, da unidade e da anuidade, bem como identificar o

Programa de Trabalho a ser desenvolvimento pela Administração.

Parágrafo Único - O Programa de Trabalho, a que se refere o presente
artigo, deverá ser identificado, no mínimo, ao nível de função e sub função, natureza da despesa,

projeto atividades e elementos a que deverá acorrer na realização de sua execução, nos termos da

alínea "c", do inciso II. do art. 52, da Lei Complementar n° 101/2000, bem assim do Plano de

Classificação Funcional Programática. conforme dispõe a Lei n° 4320/64 e ainda em

conformidade com o novo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP.

Art. 4" - A proposta parcial das necessidades da Câmara Municipal
será encaminhada ao Executivo, tempestivamenle, a fi  m de ser compatibilizada no orçamento
geral do município.

Art. 5 - A proposta orçamentária para o exercício de 2017,
compreenderá:

1 - Mensagem;

II - Demonstrativos e anexos a que se refere o art. 3° da presente lei: e

111 - Relação dos projetos e atividades, com detalhamento de

prioridades e respectivos valores orçados, de acordo com a capacidade econômica - financeira do
Município.

Art. 6" - A lei Orçamentária Anual autorizará o poder Executivo, nos
termos do artigo 7°, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir Créditos
Adicionais, de natureza suplementar, até o limite de 75% (setenta e cinco por cento) do total da
despesa fixada na própria Lei, utilizando, como recursos, a anulação de dotações do próprio
orçamento, bem assim excesso de arrecadação do exercício, realizado e projetado, como também
0 superávit financeiro, se houver, do exercício anterior.
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- O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor,

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na
Lei Orçamentária de 2017 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação,

transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades bem como de alterações

de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de
inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo

Art. 7

programaçao

detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos,

modalidades de aplicação e identificadores de uso  e de resultado primário.

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não

poderá resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária dc
2017 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente,  ajuste na classificação
funcional.

Art. 8" - O Município aplicará 25% {vinte e cinco por cento), no

mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na

manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 9“ - O Município contribuirá com 20% {vinte por cento), das

transferências provenientes do, ICMS, do FPM e do IPI/Exp., para formação do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação {Fundeh), com aplicação, no mínimo, de 60% {sessenta por cento) para remuneração

dos profissionais do Magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental

Público e. no máximo 40Vo {quarenta por cento) para outras despesas.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES DA RECEITA

Art. 10 - são receitas do Município:

I - os Tributos de sua competência;

11 - a quota de participação nos Tributos arrecadados pela União e pelo
Estado do Maranhão:

III - o produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos, a qualquer título, pagos pelo

Município, suas autarquias e fundações;

IV - as multas decorrentes de infrações de trânsito, cometidas nas vias

3



I Tí
ÍV

Estado do Maranhão
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urbanas e nas estradas municipais;

V - as rendas de seus próprios serviços;

VI - 0 resultado de aplicações financeiras disponíveis no mercado de

capitais;

VII - as rendas decorrentes do seu Patrimônio; e

VIII - outras.

Art. 11 - Considerar-se-á, quando da estimativa das Receitas:

I  - os fatores conjunturais que possam vir a inlluenciar os resultados

dos ingressos em cada fonte;

II - as metas estabelecidas pelo Governo Federal para o controle da
economia com retlexo no exercício monetário, em cortejo com os valores efetivamente
arrecadados no exercício de 2015 e exercícios anteriores;

incremento do aparelho arrecadador Municipal, Estadual eIII 0

Federal que tenha rellexo no crescimento real da arrecadação;

IV - os resultados das Políticas de fomento, incremento e apoio ao

desenvolvimento do Município, incluindo os Programas, Públicos e Privados, de formação e

qualificação de mão-de-obra;

V - as isenções concedidas, observadas as normas de finanças públicas

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, nos termos da Lei Complementar n° 101/2000,

de 04/05/2000, publicada no Diário Oficial da União em 05/05/2000.

VI - a inflação estimada, cieniificamente, previsível para o exercício de
2017;e

VII - outras.

Art. 12 - Na elaboração da Proposta Orçamentária, as previsões de

receita observarão as normas técnicas legais, previstas no art. 12 da Lei Complementar n°

101/2000. de 04/05/2000 e ao Novo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP.

Parágrafo Único - A Lei orçamentária:

I  - autorizara a abertura de créditos suplementares para reforço de
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dotações orçamentárias, em percentual mínimo de até 75% (setenta e cinco por cento), do total

da despesa fixada, observados os limites do montante das despesas de capital, nos termos do

inciso 111. do aitigo 167, da Constituição Federal;

II - conterá reserva de contingência, destinada ao:

a) reforço de dotações orçamentárias que se revelarem insuílciente no
decorrer do exercício de 2017, nos limites e formas legalinente estabelecidas.

b) Nos termos do Inciso III do An. 5° da Lei complementar n°
101/2000, 0 Orçamento da Administração Direta e Indireta, seus Fundos, Órgão e Entidades

constituirá RESERVA DE CONTINGÊNCIA de até 1% {um poj- cento) da Receita Corrente

Líquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

III - Autorizara a realização de operações de créditos por antecipação
da receita ate o limite de 25®/o {vinte e cinco por cento) do total da receita prevista, subtraindo-se
deste montante o valor das operações de créditos, classificados como receita.

Art. 13 - A receita devera estimar a arrecadação de todos os tributos de

competência municipal, assim como os definidos na Constituição Federal.

Art. 14 - Na proposta orçamentária a forma de apresentação da receita
deverá obedecer à classificação estabelecida na Lei n° 4.320/64 e no Plano de Contas Aplicado
ao Setor Público - PCASP.

Art. 15 - O orçamento municipal devera consignar como receitas
orçamentárias todos os recursos llnanceiros recebidos pelo Município, inclusive os provenientes
de transferências que lhe venham a ser feitas por outras pessoas de direito publico ou privado,
que sejam relativos a convênios, contratos, acordos, auxílios, subvenções ou doações, excluídas
apenas aquelas de natureza extra orçamentária, cujo produto não tenham destinação a
atendimento de despesas publicas municipais.

Art. 16 - Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das

modifcações na legislação tributária, que serão objetos de projetos de leis a serem enviados à
Câmara Municipal, no prazo legai e constitucional.

Parágrafo único - Os projetos de lei que promoverem alterações na
legislação tributária observarão:

I - revisão e adequação da Planta de Genérica de Valores dos Imóveis
Urbanos;
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II- revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano, sein

ultrapassar os limites máximos já fixados em lei, respeitada a capacidade econômica do

contribuinte e a função social da propriedade.

111 - revisão e majoração das alíquotas do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza;

IV - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos dos
serviços prestados;

V - instituição e regulamentação da contribuição de melhorias sobre
obras públicas.

SEÇÃO III
DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS

Art. 17 - Constituem despesas obrigatórias do Município:

1 - as relativas à aquisição de bens e serviços para o cumprimento de
seus objetivos;

II - as destinadas ao custeio de Projetos e Programas de Governo;

III - as decorrentes da manutenção e modernização da Máquina
Administrativa:

IV - os compromissos de natureza social;

V - as decorrentes dos pagamentos ao pessoal do serviço público.
inclusive encargos;

VI - as decorrentes de concessão de vantagens e/ou aumento de
remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como admissão de

pessoal, pelos poderes do Município, que, por força desta Lei, ficam prévia e especialinente
autorizados, ressalvados as empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista;

Vll - 0 serviço da Dívida Pública, fundada e Hutuanle;

VIII - a quitação dos Precatórios Judiciais e outros requisitórios;

IX - a contrapartida previdenciária do Município:

X - as relativas ao cumprimento de convênios;

XI - os investimentos e inversões financeiras; e

6
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XII - outras.

Art. 18 - Considerar-se-á, quando da estimativa das despesas;

I - os reflexos da Política Econômica do Governo Federal;

II - as necessidades relativas à implantação e manutenção dos Projetos
e Programas de Governo;

111 - as necessidades relativas à manutenção e implantação dos Serviços
Públicos Municipais, inclusive Máquina Administrativa;

IV - a evolução do quadro de pessoal dos Serviços Públicos;

V - os custos relativos ao serviço da Dívida Pública, no exercício de
2015;

VI - as projeções para as despesas mencionadas no artigo anterior, com

observância das metas e objetos constantes desta Lei; e

VII - outros.

Art. 19 “ Na fixação das despesas serão observadas as prioridades
constantes do anexo I. da presente lei.

Art. 20 - As despesas com pessoal e encargos sociais, ou concessão de
qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer
título, só poderá ter aumento real em relação ao crescimento efetivo das receitas correntes, desde
que respeitem o limite estabelecido no art. 71, da Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000.

Art. 21 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos
os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os
seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas
no § 5°, do Art. 153 e nos Art. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior.

Parágrafo único - De acordo com o inciso I do artigo 29-A da
Constituição Federal (Emenda Constitucional n° 25, de 14/02/2000) o percentual destinado ao
Poder Legislativo de São Pedro dos Crentes é de 7% {sele por cento).

Art. 22 - De acordo com o artigo 29 da Constituição Federal no seu
inciso VII, 0 total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o
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montante de 5% {cinco por cento) da receita do Município.

Art. 23 - As despesas com pagamento de precatórios judiciários

correrão à conta de dotações consignadas com esta finalidade em operações especiais e

específicas, que constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Art. 24 - Os projetos em fase de execução desde que revalidados à luz
das prioridades estabelecidas nesta lei, terão preferência sobre os novos projetos.

Art. 25 - A Lei Orçamentária, poderá consignar recursos para financiar
serviços de sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito privado, mediante

convênios e contratos, desde que sejam da conveniência do governo municipal e tenham

demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados.

Art. 26 - O Município deverá investir prioritariamente em projetos e
atividades voltados à infância, adolescência, idosos, mulheres e gestantes buscando o
atendimento universal à saúde, assistência social  e educação, visando melhoria da qualidade dos
serviços.

Art. 27 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como em suas

alterações, de quaisquer recursos do Município para clubes, associações e quaisquer outras
entidades congêneres, excetuadas creches, escolas para atendimento de atividades de pré-escolas,
centro de convivência de idosos, centros comunitários, unidades de apoio a gestantes, unidade de
recuperação de toxicômanos e outras entidades com llnalidade de atendimento às ações de
assistência social por meio de convênios.

Art. 28-0 Poder Executivo, com a necessária autorização Legislativa,
poderá firmar convênios com outras esferas governamentais e não governamentais, para
desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, saúde, habitação, abastecimento, meio
ambiente, assistência social, obras e saneamento básico.

Art. 29 - A Lei Orçamentária Anual autorizará a realização de
programas de apoio e incentivo às entidades estudantis, destacadamente no que se refere à,
educação, cultura, turismo, meio ambiente, desporto e lazer e atividades afins, bem como para a
realização de convênios, contratos, pesquisas, bolsas de estudo e estágios com escolas técnicas
profissionais e universidades.

Art. 30 - A concessão de auxílios e subvenções dependerá de
autorização legislativa através de lei especial.

CAPÍTULO II

DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

8
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Art. 31-0 Orçamento da Seguridade Social abrangerá os órgãos e

unidades orçamentários, inclusive fundos, fundações, autarquias que atuem nas áreas de saúde,

previdência e assistência social, e contará, dentre outros, com recursos provenientes:

1 - das contribuições previstas na Constituição Federal;

II - do orçamento fiscal; e

III - das demais receitas diretamente arrecadas pelos órgãos, fundos e
entidades que integram, exclusivamente, o respectivo orçamento.

Art. 32 - Na elaboração do Orçamento da Seguridade Social serão

observadas as diretrizes especíllcas da área.

Art. 33 - As receitas e despesas das entidades mencionadas, serão

estimadas e programadas de acordo com as dotações previstas no Orçamento Anual.

CAPITULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34 - A Secretaria de Administração fará publicar junto a Lei

Orçamentária Anual , o quadro de detalhamento da despesa, por projeto, atividade, elemento de

despesa e seus desdobramentos e respectivos valores.

Parágrafo único - Caso o projeto da Lei Orçamentária não seja

aprovado até 31 de dezembro de 2016, a sua programação poderá ser executada até o limite de
1/12 {um doze avos) do total de cada dotação, em cada mês, até que seja aprovado pela Câmara

Municipal, vedado o início de qualquer projeto novo.

Art. 35-0 projeto de Lei Orçamentária do Município, para o exercício
de 2017, será encaminhado a câmara municipal até 04 {qiiaíro) meses antes de encerramento do

corrente exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento de sessão legislativa.

Art. 36-0 Município aplicará, anualmente, em ações e serviços de
saúde, recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados na forma inciso III do
art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n° 141 de 13 de
janeiro de 2012.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9
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Art. 37 - Não poderão ter aumento real em relação aos créditos

correspondentes ao orçamento de 2017, ressalvados os casos autorizados em Lei própria, os
seguintes gastos:

1  - de pessoal e respectivos encargos, que não poderão ultrapassar o

limite de 54% {cinquenta e quatro por cento) das receitas correntes, no âmbito do Poder
Executivo, nos termos da alínea "b". do inciso 111, do art. 20, da Lei Complementar n° 101/2000;

II - pagamento do serviço da dívida; e

III - transferências diversas.

Art. 38 - Na fixação dos gastos de capitai para criação, expansão ou

aperfeiçoamento de serviços já criados e ampliados a serem atribuídos aos órgãos municipais,
com exclusão da amortização de empréstimos, serão respeitadas as prioridades e metas
constantes desta Lei. bem como a manutenção e funcionamento dos serviços já implantados.

Art. 39 - Com vistas ao atingimento, em sua plenitude, das diretrizes,

objetivas e metas da Administração Municipal, previstas nesta Lei, fica autorizado o Chefe do

Poder Executivo, a adotar as providências indispensáveis e necessárias à implementação das

políticas aqui estabelecidas, podendo inclusive articular convênios, viabilizar recursos nas
diversas esferas de Poder, inclusive contrair empréstimos observadas a capacidade de

endividamento do Município, subscrever quotas de consórcio para efeito de aquisição de

veículos e máquinas rodoviários, bem como promover a atualização monetária do Orçamento de
2017, até o limite do índice acumulado da inflação no período que mediar o mês de agosto a

dezembro de 2016, se por ventura se ílzer necessários, observados os Princípios Constitucionais

e legais, especialmente o que dispuser a Lei Orgânica do Município, a Lei Orçamentária, a Lei

Federal n.° 4320/64, a lei que estabelece o Plano Plurianual e outras pertinentes a matéria posta,

bem como a promover, durante a execução orçamentária, a abertura de créditos suplementares,

até 0 limite autorizado no vigente orçamento, visando atender os elementos de despesas com
dotações insuficientes.

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro dos Crentes. Estado do
Maranhão, 20 de Maio de 2016.

'í-nhv (flcLÍ-^
Luiza CoLitinho Macedo

Prefeita Municipal
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ESTADO DO MARANHAO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO I

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

A
w-

São diretrizes, objetivos e metas de CÂMARA MUNICIPAL, para o exercício de 2017;

Nalutoza da DwpwaFont9s de RecursosMetas

FtsicasAçio Total
j Opot.CrédItos | CapitalCorrenteTotalConvêniosTesouro Munic. |

êõõõõõo
50.000.00

720.000.00

1 MXNM.fiO
50.000,00

720.000,00

aso.ooo.oôi

BOOOOOO
50.000 00

22.000.00

000ao.000.00
50.000.00

720.000.00

0.00 0.00AmpTiatAo e Relorma Oo Prêdioãa Cimara Muniapal
AqiMiçlKi de Veiculo para a Cirnara Municipal
Funcionamento e Manutenção da Câmara Municipal

100 %
0000.00 0.001 un

698 000.000.000,00%100
152.000 00696.000 00B5O.OD0.0a0,00 0.00850.000.00TOTAL:

, - «ntiveaclcpa-a PR5FE.ITURA ML.-.ií IPai sác PFr.fi.; rr-LRENTK



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO I

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

Sâo diretrizes, objetivos e metas de GABINETE DO PREFEITO, para o exercício de 2017:

MeUii

Fisica»

Fonm de Reeuisoí

Opet.Crdditos

Natureza da DespesaAçio
I Tesouro Uuníc. j Convértios
^  ■“ MÕÕTO.ÓO

«0.000,00

ToUl Corrente Capital Total
r.ianulenção e Funcionamento da Procuradoria Geral
Manutenção do GaPinete 9o Preleilo

100 õ.oo 0 00 MO.OOOiÓÓ
490.000,00
790.0ÕO.ÕO

3Ó0.C0Ó 00
490.00000

0.00 300.000.00
490.000.00
79o'ooõ.óa

100 0.00 0.00 0.00
TOTAL: 790-000,00 0,00 0.00 790.000 00 0.00



ESTADO DO MARANHAO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO i

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

A

São diretrizes, objetivos e metas de SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para o exercido de 2017:

Motas

Fifiicas

Ponto» üo Recunios

Convênios I  Opet.Cr

Natutpza da Oospesa

i  Capital TI  *Çâo

Âpoio ao Sorviço ãa sVguiorça Puòl.c

Uanutençio da Secielatiade Administrafio

UanutançSo do Dapto. de Ualenai e PairimOnio

Uaoulenclode AtivnJMea PtevOencianas

Uanutentdode Recoiniinenicis paraoPASEP

Implarilaf&o e Uanulençio do Projeto Cidade Digital

Manuleri;ao do DeMlamenio de Comunicaçdea

édltoi TotalTesouro Munic. Corrente Total

'iM % 3ÕOÓO'OÕ'

610000.00

250.000.00

420.000,00

140.000.00

100.000.00

90.000,00

0.00 0 00 30.000.00

610.000.00

250.000.00

420.000.00

t40.000.00

100.000,00

90,000,00

■ 30 000 OÓ

610.000.00

230.000.00

270.000 00

140 000.00

20 000.00

60.000.00

000 3O.OÕ0.0Ó

810.000,00

250.000,00

420.000,00

140.000,00

100.000,00

90.000.00

100 % 0.00 0.00 0,00

100 v> 0,00 0,00 20.000,00

150 000 00100 0.00% 0.00

100 H 0,00 0.00 000

100 % 0.00 0.00 60.000.00

30.000.00100 % 0.00 0.00

1.B40.ÕÕê«j0,00TOTAL: 1.640.000.00 000 1.640.000,00 1.560.000 00 250 000 00

Heç' râr



ESTADO DO MARANHAO
SÃO PEDRO DOS CRENTESA

ANEXO I

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

São diretrizes, objetivos e metas de SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO, para 0 exercido de 2017;

Físicas

Fom«s de Recursos Naiureza Ua Ocspesa

'  Capital I
Açâo

60.000.00'
iOpei.CiédllOSTesouro Munic.

'  'eõõõõõõ'
Convênios Total Corrente Total

imbijnijtSo e Manulençâõóo Programa be
Moaernjação TnOulíria. PMAT
Manutençio e Funclonamenlo da Secretaria de Finan;as
e Qesiêo

Manulençêo das Atividades de Planegamenio.
Contatrtdade e Controle

100 0.00 0 00 eb.ooo.oó' 20 0ÓO 00 ao 000 00

100 0.00110.000,00 0.00 110-000,00 110.000.00 0,00 110.000.00

100 190.000,00 0.00 0.00 190.000.00 190.000 00 0.00 190.000.00

360.000,odTOTAL ; 360000.00 0.00 0,00 360.000.00 320.000,00 aO.000,00

f Rejisíadoraij 'J^IA M LRC ■ r.-sC’.



ESTADO DO MARANHAO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO I

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

São diretrizes, objetivos e metas de SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE, para o exercício de 2017:

’1Naiure» da Onpesa

\  Capital i

Fonlca du Recuiioa

Convênios ●Cr
Matas

FísicasAcêo Totalòdltos ToUI Cortantei  Tesouro Munie. {
'    30 000.00

40000.00
36.000.00
15.00000
50.00000
30.00000

150.000.00
150.000,00

o.'oo' 30.O0Ó.0Ó
40.000,00
30.000.00

265.000.00
50.000.00

230.000,00
150.000,00
150.000,00

0,00 'doo 30.Ó'ÓD.0D
40.000,00
36.000,00

265.000,00
50.000.00

230.000.00
150.000.00
150.000.00

30 COO.OO
40 COO 00
31.000.00

Manutançêo. Preservação e Controla oo Mero Amoiente
Manutenção do Programada Hortas Comunitárias
Manutenção 9« Unidades da AOaslaomanto
Aquisição de Eouipamenlos e Implementas Agrícolas
Construção de Parques de Vaquerada e Evpostção
Construção e Ampliação de Unidades de Aoaslecimenio
Fortalecimento da Agiicullura Familiai
Manutenção da Secretaria de AgiicuKuia. Pesca e Meio
Amtuenie
Construção de Açudes e Assemeliiados
ContriSuição para Fundiosde Avais
Incentive a Criação de Associaçêes

lOü %
0.000.00 000100 %

5.000.00
265 000.00

40 000.00
230 000.00

0.00 000100 V,
000250 000.00 0.00%1

10 000,000.00 0.001
3.00mooooo 0.001 un

0,000,00 0.00 150.000,00
150.000,00

200 %
0.000.000,00100 %

120 000 00 120.000.00
15.000.00
10.000.00

0.00 0.00 <20.000.00
15.000.00

_ 10.000.00
1.096.000,00

000<20 000.00
15.000.00
10.000.00

5 un
0.000,00 15.000 00

10 000.00
0.00100 %

0.000,00 0,001O0 %
436.000.00 660 000.00 1.096.000.00450.000.00 0.00TOTAL: 646.000.00



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO I

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

A
V.-

São diretrizes, objetivos e metas de SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES, para o exercício de 2017;

Natureza da DwpwaFontes de RecursosMelas

Físicas

-f
Açào

I  Qper.Créditos j
0 00

TotalCapitalTotal CorrenteConvêniosTesouro Munic.

10.000 00

130.000 00

240.000.00

250.000.00

230,000.00

120.000.00

240JXN.00

250.000,00

0.00240.000.00

250.000.00

Manutenfio da Secreona de Inlrs-Estrulura

Construção. Ampliação. Adaptação e Recup de Prédios
Públicos

Ampliação e Reloimas de Cemitérios

Aquisição dé ImOvéS p/ Espanção da Inira-Esirutura
UrOana

Construção. Ampliação e Recuperação de Praças e
Jardins

Planejamento a Infiaesuulura de MoMdaOe Urbana

Manutenção dos Deplos. de Obras e Serviços Urbanas

Construção ds Habiaçúes Populares

Peiluração de Poços e Construção de Sistemas de

Abastecimento de Agua

Planejamento e Iníraesirutura pr Resíduos SOIidos e
Saneamento Bãsico

Manutenção de Sistemas de Abasi de Agua e
Saneamento Bésico

Manutenção do Seiviçc de Uimpeza Publica

Ampliação de Rede Eletnca Urbana e Rural

Manutenção da Iluminação Pública

Aquisição de Vellos e Maquinas para Inlra.Estrulura

Construção e Melrtona de Pontes e Eslradas

100 %
OCO0.002 un

50.000.00

50.000.00

0.00 50 000 00

50.000.00

80.000,00

50.000.00

0.000,0080.000,00

50.000.00

1

0.000.000,005 ha

150 000.00 150.000.000000,00 150.000.00100000.0050.000.002 UN

650.000.00

30.000.00

270.000.00

330-000.00

650.000.00550.000.00

30.000.00

270.000,00

330.000,00

0.000.00500.000.0024000 M2 150.000,00

30.000.00

20.000.00

30.000,00

0.0030.000.000,000,00100 %
270.000.00

330.000,00

0.000.00250.000.00

300.000,00

200 un

0.000.002

120.000.0010.000.00 110.000.000.00 120.000.000.0025 120.000,00

90.000.0075.000.00 15 000.0090.000.000.000,00100 % 90.000,00

10 000.00

100 000.00

10.000 00

320 000.00

700 000.00

10.000.00

495.000.00

100.000,00

208.000,00

320.000,00

700.000,00

950.000.00

485 000.000.00 495.000.00

100.000.00

208.000,00

320.000.00

700.000.00

950.000.00

0.00495 000.00

100 000,00

208 000.00

20 000,00

200.000,00

950 000.00

100 %
0,000.000,005 km

198.000 000.000 00100

0,00300.000.00

500.000 00

0.001

ooc0.00300 km

940 000.000.000.00Manutenção do Departamento de Transportes e Locação
de Veículos e Maotinai

100 %
S.033.000.0<^2.086.000.00 2.945.000.005.033.000.000.001.950.000.003.083 000.00TOTAL;

: ■

KeCVJadorara n^rj-eiçj-ry, wjMictnai. SAC r-Si.'':.' tr<lNrES.;2Jül



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO I

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

São diretrizes, objetivos e metas de SECRET.MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, JUVENT.E CULTURA, para o exercício de 2017:

Natureza Oa Despesa

I  Capital

Fome* Oe RecursosMelas

FísicasAção Total
I Tesouro Murtic, |

130.000,00

Oper.CiMIlDS Total CorrenteConvênios J
0.00 130.000,00130'.b0ÍJÕ0000 130.000,00Ações OesenvolviUas pata Fesiivosscs Culturais.

Comemorativí
Manutenção do Departamento de Cultura

Aojcstção e Instalação de Parques e Equipamentos pr
Airvdades Flstcas e Lazer
Centro de lnic>aç6o ao Esporte e Quaoras Desporavas
Manutenção do Oeplo. de Esporte e Juventude e
Airvtdadesde Later

0.00100

173.000.00 7.0130.00
50.0t30.00

180.000,00
50.000,00

0,00 180.000.00
50.000,00

0.00V, 180.000.00
50 000.00

100
0000000.001

0.00 215 coo 00

5.000.00

215.000,00

135-000,00
0.00 215.000.00

135.000.00
200000.0015000 00

135 000.00

1 %
0.00 130 000.000.00100 H

7103X)0.0(j433.000.00 277.000,000,00 710.000,00200,000 00510.000.00TOTAL●

.. I I>..v,.



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO I

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

<4

São diretrizes, objetivos e metas de MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, para o exercício de 2017:

NaImoiO da D9»pwaFonWi da RacuiiosMeu»

Fiiica»Ação
j  Oper.Ctédito»I Teeouio Munic. ] TotalTotal CaplUIConvênios Corrente

25.00000 0 00 25.000.00Manuwntêo do Programa de Merenda Escolat
Educação Inlaniil
Manutenção do Programa de Merenda Escolar
Educação Bãsrca
Corvslruçéo. Ampliação e Relorma de Unrdaae»
Escolares
Implantação e Manutenção de LaboratOno de Inlormãlica

Manutenção de Programae de Capaciração de Servidores
Manutenção do Ensino Fundamental

Manutenção do Programe Dinherro Dueto na Esoola -
pooe
Manutenção do Programa Escola Aitva

Aqmsição de Veículos para Trartsporte Escoar
Menr.rtertção do Progiana de Transporte Escolar
Manutenção das Alaividarães Administratrvas da
Educação
Construção. Ampliação e Recuperação de Crecries
Manulençãodo Ensino Pre-Escolar

Manule^^ção da Educação de Jovns e Adultos

ODO 25.000.00120 25.000 00 0.00

2t5 000 00 5 000.00 220.000.00220 000.00 000 0.00 220.000,001250

0.00 650.000.00 650.000,00500 000.00 0.00 650.000,00SOO 150 000.00un

30.000.00
35.000,00

525.000,00

6.000.00

0.00 30.000.00
35.000,00

525.000.00

6.000.00

0.00 30.000 00100 % 30.000,00
35 000,00

525.000,00
6.000,00

0,00
000 35.000.00

490.000 00

6.000.00

0.00100 0.00
0.00 35.000.001250 0.00un
0.00 0.000.00300 un

0.00 20 000.00 0.00 20.000.00

330.000,00

655.000,00

210.000,00

0.00 20.000.00
330.000,00

655.000,00
210.000.00

100 % 20 000.00
30.000.00

655.000.00

210 000,00

0.00 000 330.000 00300.000.001 UN
0000.00 0.00 655.000 00

205.000 00
SOO

0.00 5.000 00100 54 0.00

120.000.00

40.000,00
35.000.00

0.00 120.000,00
40.000.00

35.000,00

0,00 120.000,00130 UN 20 000.00
40.000.00
35.000.00

100.000.00
0.00 40.000,00

35 000,00

0.00130 0 00
0.00 0,000.0040

2.901.000.oq0.00 2.901.000,00 1 726 000.00 1 175.000.00TOTAL; 2.001.000.00 900.000.00

,  . Pt-;-



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO I

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

São diretrizes, objetivos e metas de FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, para o exercício de 2017:

Nalureio da OcapaaaFomas de RKursosMstas

FísicasA9I0
Tesoulo Munic. T I Oper.Crèditos Capital Total :

■«oróõõiõõ
275.000.00

Convênios Total Covrante
9.000 00Manutancto da Saoalvia Mumcval da Saúda

Manolençio do Piogiama Agentes Comunnêfios de
SaCtíe
Manutengêo do Programa de Saúde Bucal
Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF
Aduisiçêo de Eduipamentos Hospitalares
Aquisição de Veículos p/ o Alenomento de Saúde
Construção ApltaçAo e Reforma de Unajades de Saúde
Uanulençêo do Programa de Farmacia Besica
Manuteitêo do Stsiema de Saúde
Manulençêo do Programa de Vrgilèrtcra Sanitêria
Manulençêo Co Programa de Vigilêneia EptCemiolOgica

0.00 aoodNO.oo
275.000,00

391.000.00
275.000.00

100 % 400.000.00
275.000.00

0.00
0.000,00 0.00100 %

165,000.00
490.000 00

15.000.00
10 000.00

160.000,00
185 000.00
200 000.00

150.000,00
500.000.00
160.000,00
185.000.00
200.000,00
120.000,00

1.660.000,00
45.000.00
55.000.00

0.00 0.00 180.000,00
500.000,00
160.000.00
165.000.00
200.000.00
120.000.00

1.960.0CXI.OO
45.0M.00

_5^0,00
4.080.000.00

100 180.000.00
600.000,00

10.000.00
35.000.00
50.000.00

120.000,00
1.960.000.00

45 000,00
55 000.00

0.000,00100 %
150.000,00
150.000.00
150.000.00

0.00 0.00100 %
0.00 0.001

0.000.002 un
120.000.00

1.935.000.00
40.000 00
45.000.00

0,000.00 0.00100 %
0.00 25 000.00

5.000.00
10 000.00

100 0,00
000100 0.00%

0.00 0.00100 %
4.0804XW.04000 3.461.000 00 619.000 00TOTAL: 3 630.000,00 450.000,00

=RéFCITijRA 'F-A. SÁCp;1 Wcci'a .■b; ?42|



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO I

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

São diretrizes, objetivos e metas de SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para o exercício de 2017:

Natu'«za da DespeaaFonm de Recurso»

Convdnbs Oper.Cr

Motas

FlilcasAção Total

■«S.ÕM.ÕO
CapitalCorrente

"  dTs óóo 00
éOltos TotalTesouro Munic.

'io'ooo 00'425A00.00oco0.00'425 000.00Manutenção Ja 'Secretaria Mumcipaíde Assistência
Social _

'100 54

42S.0M.0Q1000000415.000 00425.000.000.000.00425.000.00TOTAL:

Mi; '●



ESTADO PO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO I

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

A
Vw*

São diretrizes, objetivos e metas de FUNDO MUNICIPL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para o exercicio de 2017:

Natureza da DeapesaFontes de Recurso»Metas

Físicas
TotalCapitalApão I  Opei.Creailos

0

CorremeTotalConvõnlosTesouro Munie.
S5.000.0010.000.0045.000.0055.000,00.000.0055.000,0010Ó'Incenbvos Financeiros è Gestte SUAS. >G0/BF e

Cadastro Úmeo
ConsuuçSo e Equipamenio de CRASrOutros Espaços de
Cunt« Social
Manutençio d» Pre^ama de Capacitação Piolissional
Tíeruça pl Comunidade
ManulençSo do Progama de BenetICiOS Eventuais
Manutenção e Funcionamento dos Conselhos Sociais
PerturaçOo de Poços CacimPSes para Famílias Carentes

Programas de ConvivSncia e Fortalecimento de Vínculos
-SCFV
Asseiencia CoSnanoada pela ProieçSo Social Especial
Metnoria de Moradias de Pessoas de Bana Rema

vO

165.000,00165.000 000.00165.000,000.00150000,0015.000.00I

20.000,000.0020 000 0020.000,00OOO0.0020.000.00200 un

55.000.00
100.000.00

40.000.00
250.000,00

0.0055.000.00
100.000.00

40.000,00
245.000,00

55.000,00
100.000.00
40.000,00

250.000,00

0000.0055.000.00
100.000,00

40.000,00
250.000.00

250
000OOO0,00100
0.000,000,00100 un

5.000 000.000.00200 un

35.000.00
50.000.00

770.000,00

3.000.0032 000.00
50.000 00

35.000.00
50.000.00

0000.0035.000.00

50.000.00
100 %

0000000.00100 un
183.000.00587.000.00770,000,000.00150 000.00620.000,00TOTAL:



ESTADO DO MARANHÃO
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ANEXO I

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

Vj*

São diretrizes, objetivos e metas de FUNDO MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, para o exercício de 2017:

Natureza da Dnpeta

Capital I
áw.õàooo

Fonte» do Recuno»Metai

FlelcatAçio Total
● Tesouro Munlc. | Coovènios

iõãõõoTM

1.250.000.00
30.000.00

2.940.000,00

I Opei.Crédito»
Total i

ÁÓOMÕ.ÕÕ

Corrente
400.000.00OCO0 000.00ConstiuçOo AmpiiaçAo e Recuperação de Unrdaoes

Eecolaree
ManutençOo da Educação Básica FUNOEB (4054)
ManutençSo d» Cureoe de Capacitaçao de Proleaeores
Manutenção e Coordenação do Ensino Furrdanrenlal
(60%)
Manutenção do Programa de Transporte Escolar
Manutenção do Enano Pré^Escolar FLINOES (60%)

600 un

1.250.000.00
30.000.00

2.940.000.00

40 000 001.210.000 00
30.000.00

2.940.000.00

1.250.000.00
30.000,00

2.940.000.00

0.000.00100 %
0000.000,00UN100
ooo0.000,001275

740.000,00
250.000.00
120.000.00

0.00740.000.00
250 000.00
120 000 00

740.000.00
250.000.00
120.000.00

0,000,00740.000,00
250 000 00

120.000.00

600 un
0000.000.00120 un
0000000.00Manutenção da Educação de Jovens e Aduttoa FUNDES

60%)

40 un

5.730JOO.Oq440.GOO.OO5.290.000,005.730.000.000,000.005.730.000.00TOTAL:

ra a ^fiEFEfURA '-"r. CIPA_ S.áO PFE-PC D.'5 N3).  rrt-lisfV Príw.



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO i

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

V/-

São diretrizes, objetivos e metas de RESERVA DE CONTINGÊNCIA, para o exercício de 2017:

NulurezQ <Ja Dosposí

I  Capital j

(Fonlei d« RecuisasMela*

Fiilcas
i

Açdo
I Õpet.Ciedito» Total

■ Tss.oóoTób
~ÍB5!oÕÕ!Õá

Total

HS.ÕÕÕÕÕ'

165.000.00

2-1.750.000,00

Corrente

TÓFÕÕÕÕO
ConvêniosTesouro Munic.

0 000 00OCOTbVooo.co
"issõoò.oc

Reserva Oe Cor-t-n^êr 'too V,
0.00165.000 000000,00TOTAL:

24.750.000.(17.969.000,00 6.781.000.000.004.100.000.0020.650.000.00TOTAL GERAL 00 ANEXO :

Sie iC



ESTADO DO MARANHAO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO II

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

rograma :0001 -Ação Legislativa
Objetivo despesas de custeio (pessoal e encargos sobre a folha),

(Uatehars de consumo e serviços de terceiros), despesas de transferências a pessoas pagas os servidores da casa (salarío familia. assistência médica a servidores, outros

Natuiesa da DespesaFontes do RecursosMotas

FísicasAçâo
Tosouro Munie. j Capital TotalOpei.CrédlIOS Total CorrenteConvênios

».00Õ,00
720.000,00
80.000.00

0.00 ■5O.OÒÕOO
22.000.00
80.000.00

O.OO' SO.OOO.OO
720.000,00
80.000,00

A^uisiçêo de Veiculo para a Cêrnera Municipel
Funcionamento e ManulertçSo da Câmara Municpal
Ampliação e Reforma do Prêdio da Câmara Municipal

SO.OOO.OO
720.000.00
80000.00

0,001 un
698.000 000000,00100 %

100 % 0.000.000.00
698 000 00 152.000 00 850.000.00000 8SO.000.00850.000.00 0,00TOTAL:

Reni-t' t-ip iJRA



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO II

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

'rograma : 0052 - Administração Geral
Objetivoidespesas de cusie<o (pessoal e encargos sobre a

folha, materiais de consumo e serviços de lerceiros). despesas de transferências a pessoas -pagas aos servidores do órgão (saláno família, assislèncra médica a servidores.
.      .

Natureza da Despesa

I  Capital I

Fontes de Recursos

Convênios Oper.Cié

Metas

FísicasAçêo Totaldltos Total

~joo.õõo.õõ‘
490.000.00

30.000.00
810.000.00

250,000,00
420.000,00
140.000.00
100.000.00

90.000.00
60.000.00

CorrenteTesouro Munic,
0.00 30Õ.OOÓ.ÕO

490.000.00

30.000,00
810.000.00

260.000.00
420.000.00

140.000.00
100.000.00

90.000.00
60.000.00

0.00 300 000,00
490.000,00

30,000,00
810.000.00

230 000.00
270.000.00
140 00000

20.000 00
60 000 00
20.000.00

Manutenção e FuncionamenloaVPtõcuraOoria Gerãi
Manutenção do Gabinete do Preleito

Apoio 30 Serviço de Segurança Pública

Manutenção da Secretaria de Administração
Manutenção do Oeplo. de Malerlal e Palrimenio
Manutenção de Atividades Prevúenoãrias

Manutenção de Recomirnenloc paia o PAS6P

Im^Saniação e Manutenção do Projeto Cidade Digital
Manutenção do Departamento de Comumcaçóes

Implantação e Manutenção do Programa de Modernização
Tributaria-PMAT
Manutenção e Furicionamento da Secretaria de Finanças e
Gestão
Manutenção das Atividades de Planejamento. Contabilidade e lOO
Conliote
Manutenção da Secretana de lnlra.£sliuluia

Construção. Ampliação. Adaptação e Recup de Prédios
Públicos
Reserva de Contingência

100
100
100

100
100
100

1O0
100
100
100

100

100
2

100

'mõTòõo.cio
490.000.00

30.000,00

810.000,00
250.000.00
420.000.00
140.000.00
100 000 00
90 000 00

60 000.00

0.00%
0.000.000.00%

0.00 0.000.00H
0.000.00% 0.00

0.00 20.000.00

150.000.00
0.00%
0,00 0,00%

0.00000s 0.00
000 80.000.00

30.000 00
40.000 00

0.00%
0.00 000H

0000.00

0 00 110.000,000.00 110.000.00110 000.00 0,00 110.000.00%
000 190 000 00 000 190.000.000.00 190.000.00190.000.00

10 000 00

130 000 00
240.000,00
250.000,00

_ 185.000,00

3-645.000,0(j

000 240.000.00
250.000.00

230 000 00
120 000.00

240.000.00

250.000,00

000%
0.000.00un

0,000,00 165.000,00 165.000.00% 165,000.00 0,00

3.185.000.00 460.000.00000 3.645.000,00TOTAb : 3.645.000.00 0.00

i-i-TriFiTluRA M';-..- IPAL SÃO PÚDRODCS C.RÉ.'r ■■^.■'●lú!,  . Aey;'-!-.! 10



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO II

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

W

Programa :0124-Assistência Comunitária
Ot>jetivo:Promover assistência geral coincrtitaria a popjlaçao baixa renda

Natureza da Despesa

Capital Ii

Fontes do fiecuisos

Convênios Oper.Cré

Melas

FísicasAclo ditos i TotalTotal Corrente
I Tesouro Munic. |

“íãÓÓÕ.ÕÕ
tOO.000.00
20.000.00

40.000.00

100.000,00
20.000,00

000'40.000 00
100.000 00
20.000 00

0.00 40,000,00
100,000,00
20,000,00

0,00Perturacao de PocosCaompôes pãrTFãrnilias Carentes
Manutençêo e Funclanamenio das ConseOios Sociais

Manutenção de Programa de Capacrtaçio Proêsiional
TScnica pr ComunrdKie
Construção e Equipemenio de CRASrOulios Espaços de
Cunho Soccal
Manutenção do Ptogama de Benellcios Eventuais

100' un
0000000.00100 S
0000.000.00200 un

165.000.00165 000.00165.000.00 0.000.00150.000 0016.000,001

55.000.00

oao.ooo.t
0,0055.000,00

215.000,00'

0.00 55.000,000.0055 000.00250 un
165 000.000.00 080.000.00150.000,00230.000.00TOTAL:



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO II

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

Programa ; 0130 -Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos - SCFV
Otjjetivo: Despesas com Serviço Oe Proleçâo Social Básica realizados em grupos de modo a garantir aquisições progressivas aos

de complementar o trabalho social com familias e prevenir a ocorrência de vulnerabili

seus usuários de acordo com o seu ciclo de vida,  a fim

NaluiMfl Ba DespesaFontes d« RecursosMetas

Flstcas
TotalCapitalAçSo 1 Opor.Créditos

0

CorrenteTotalConvêritosTesouro Munic.
ZSO.000,00S 000.00245.000.00250000.000.00 .00

Progrirtias de Convtvártca e Fortalecimento oe VIrtculos
SCFV

250.000 00200 un

250.000.005000.00245 000 000.00 250.000,000.00250000.00TOTAL;

● ir.



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO II

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

A

Programa : 0135-Assistência Cofinanciada pela Proteção Social Especial
Objeiivo.Despesas com serviços tip-ncados prestados pelo CREAS â população em situação de Rua e serv.ço de proteção e atendimento especializado a famihas  e indivíduos e outros

serviços tipificados nacionalmente tais oorrto:

Nulurezu da Oespese

J  Capital ]

Fontes de RecursosMetas

Físicas
-i

Opei.CredItos
TotalAção CorrenteTotalConvdrtlosTesouro Munic.

is.õoõ.òo'3 OOÓ.OO32 TOÕÒO'ssõoo.oo0 000.0035.000.00Assistènoa Cof.rtancigga pela Proteção Soc.ai Especnl 100 H
35.000,00.3.000.0032.000.0035.000.000.000.0035.000.00TOTAL:

i FEITURA «'.rilCIFA. S-OPEüflODCí CRENTEl i5i



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO II

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

'A'

Programa : 0140 - Incentivos Financeiros à Gestão SUAS, IGD/BF e Cadastro Único
Objetivo:Despesas relacionadas ao apoio à gesião descentralizada  do SUAS e do programa,a Bolsa Familia e do Cadastro Único ● IGO/SUAS, IGD/BF e CAD/ÚNICO.

Natureza da Dospeio

I" Capital”

Fontea de Recuteos

Oper.CrOdltot

Motas

FísicasAção Total
Tesouro Munic, ]

ss.õoõ.bo'

CorrenteTotalConvSrilos
SS.OOO.OOtóoób.oo457000 00'ssImoTooò.'oo0,00Irrcentivos Financeiros i GestSo SUAS ÍGD/BF e Canastro

Unico

lÕÓ' vO

SSJOO.wj10.000 0045,000000,00 55,000,000,0055.000.00TOTAL :



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO II

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

vl
V/

Programa : 0202 -Agentes Comunitários de Saúde
Objetivo: Despesas de qualquer natureza com a manutenção de serviços prestados por agentes recrutados na própria comunidade para verificar condições de saúde e prestar

informações á comunidade sobre medidas de higiene, alimentação apropriada e outras.

\atureza da OwpeeaFontes de Recursos

Convênios Oper.Cr

Metas

FísicasAção TotalCapitalCorrenteêdltos TotalTesouro Munic.
DOO 275.000.00 275.000.00 0.( 27SXK)C.(0.00275.000.00

275.000 00
Manutençto do Proorama Agentes ComuntUroe de Saude 100 %
!  TOTAL:I Itüõõõõ^000275.000000.00 275.000.00000



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO II

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

Programa : 0203 - Assistência Domiciliar de Saúde
Obielivo:Oespesas de cusieio (pessoal e encargos sobre a folha, materiais de consumo e serviços de terceiros), despesas de transferências e pessoas pagas aos servidores do drgéo

(outros auxilios e benefícios pagos 3 servidores, exceto aposentadorias e pensêes). de

I  r- ruiureza da DespeiaFontes de RecursosMeus

Físicas ]Açbo TotalCapitalI Oper.Crèdilos |
0

Toul CoiiertleConvêniosTesouro Munic,
1BO.OOO.OO
500.000,00

15 000.00
10.000.00

165 000 00

J190.000 00
655.000,00

IM.000,00
500.000,00

6SO.000.00

.000.00ieo.ooo.oo
500.000.00

100 %
100 %

ManuWncêo de Ptogtama ee Saúde BuctI
ManuiençJo do Progiíma Saúde da Família ● PSF 0.000,00

eso.ooo.oçf25.000,000,000,00680.000,00TOTAL;

IP-lLSnCPEDftC -CSEN H.11 ?i.-5 PREFEinjRA V'..  - Pr Oj-i



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO II

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

V/-

Programa : 0210 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
Objelivo: Despesas de custeio (pessoal e encargos sobre a íolha, materiais de consumo e serviços de terceiros), despesas de transferências a pessoas pagas aos servidores do órgôo

(outros auxilios e benefícios pagos a servidores, exceto aposentadorias e pensões), de

Naiureia da OespesaFontes do RecursosMetas

Ffsicas I  Opci.Crèdltos |
TotalAçSo CapitalCorrenteTotalConvêniosTosouro Munic,
ZOOMO.OO
160,000,00

ias,ooo,oo
1,060.000,00

200.000,00
160,000 00
165.000 00
2S.000.00

0.00200,000.00
160.000.00
IB5.000.00

i.aeo.000.00

0.00iso.ooo.oo
ISO 000.00
150.000,00

SO.000,00
10.000.00
35 000,00

1 960.000.00

Constfuçêo AptiacSo e Reforma de Unidades (M Saúde
Aqmsiçêo de Eduiparnentos Hospdaiares
Aquisiçêo de Velcutjs pr o Alendimenio de Saúde
Manulenlo do Ssiema de SaOoe

2 un
000000%100
0.000.001 un

1 935 000 000000.00%100
2.505.000.00570 000 001.935.000.002.505.000.000.00ew.ooo.oo2.055.000.00TOTAL;

Ti: S.iC I-RO CC-3CÍ=R£‘EIT'JRAf,t, Pf—- -nt ■



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO II

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

w

Programa : 0230-Assistência Farmacêutica
ObjeiivoiOespesas de cusieio (pessoal e encargos sobre a (olha, materiais de consumo e serviços de terceiros), despesas de transferências a pessoas pagas aos servidores do órgão

(salário lamilia. assistência mádica a servidores, outros auxilios e benefícios pagos

 V
Natureza da Despesa

|2 Capital i
Fontes de Recuisos

Convênios Opei.CíódItos

Motas

FísicasApOo TotalCorrente

120.000.00
Total 1

t2Õ.ÕÕÕlM
Tesouro Munic. ,

Í2j).0^M.(»
'l20.000.00

120.OÕO.000.000.000,00lOO”Manutenção Oo Programa Oe Farmácia Bâsica
iZO.ODO.t0 00120.000 00120.000.000.000,00TOTAL;



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO II

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

4
●«A»

Programa ; 0245-Vigilância Epidemiológica
Objetivo. Despesas de qualquer natureza com o levaniamenio de focos possíveis e combale á proliferação de agenles transmissores ae doenças que possam vir a se transformar em

epidemias, campanhas de vacinação e de esclarecimento da população.

^atureza da Despesa
Capitel

Fontes de RecursosMetas
Açao TotalOper.Crédltos Tola] CorrenteFIsli ConvêniosTesouro Munic.

lO.OOÓ.ÕO' 55.000,00

SS.000,0^

45!000 000,00 ssiooo.bo0,0055.000,00100 %Mgnuiençêo do Programa de Viçilância EpiaemiolOgica
10000.0045.000 000 00 55.000 000.0055 000,00TOTAL:



ESTADO DO MARANHÃO
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ANEXO II

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

.1 .

Programa : 0246 - Vigilância Sanitária de Produtos e Serviços

Objetivo: despesas de custeio (pessoal e encargos sobre a tolha, materiais de consumo e serviços
(ouiros auxilios e beneticios pagos a servidores, exceto aposentadorias e pensões), de

de terceiros). Despesas de transferências a pessoas pagas aos servidores do órgáo

rtatureza da Despcsu

Capital
frontes de RecursosMotas

Físicas
TotalAção CorrenteTotal

Tesouro Munic. | Convênios I Oper.CréOitos
45.000.005.0IX.O040 000.000.00 45.000.000.0045.000.00100 %Manutenção do Programa ae VgJancia Sanaâne
45.000.0(^5.000 0040.000.0045.000.000.000.0045.000.00TOTAL :

● ’ ijf ■ -

niríFtlTLltA MÜMICIP4Í SiCPEr.HCDCSCSf-NTF ■43)●. He-.im5aaora'4!.v . Prtw f.'.-C'i i,



ESTADO DO MARANHÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO II

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

A
V/‘

Programa :0251 - Alimentação Escolar
Objelivo:Oespesas cotn pe$soal (permanenle ou conlraiado), com a compra de maierial de consumo ou de serviços, e com investimentos em material permanente e equipamentos

necessários para o processamento das refeições a serem servidas aos alunos do ensino fundamental

Nüturcaa da Despesa

‘  Capital i

Fontes de RecursosMetas i

Físicas ^ Tesouro Munic, | Convênios
■ '1ApSo Opei.Créditos I Total1 Total Corrente

0,00 '25.000,00Í5ÕOÓOOo'óò 25.000,00O.COEducaçãi 120 25.000.00Manutertcêodo Programa de Merenda Éscola;
etiMta

ur,

25.000.000.000.00 25.000.00 25 000.000.0025.000.COTOTAL:
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ANEXO II

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

W-

Programa :0401 - Educação Infantil
Objetivo Despesas de custeio (pessoal e encargos sobre a (oina, materiais de consumo e serviços de terceiros), despesas de iranslerências a pessoas pagas aos servidores do órgão

(outros aiMilios e beneficies pagos a servidores, exceto aposentadorias e pensões), de

Natureza da DespesaFontes de RecursosMelas

Físicas

I

AçOo TotalCapitalCorrenteOper.Créditos TotalConvfinloiTesouro Munic.I

120.WO.00
40.000,00

250,000,00

410.000,00

0,00 120.000.00
0.00

0,00

0.00100.000,0020.000,00
40.000.00

250.000,00

130 UNConstrução. Ampliaçao e Recupersçao de Crecliês
Manuieriçãodo Ensino Pre>Escolar

Manutenção do Ensino Pie-Escolai FUNDEB (60%)

40.000,00

250.000,00
40 000.00

250.000,00

'290.000 00

0,000.00130 un
0,000,00120 un

410.000,0^120 000.000.00100.000.00310.000 00TOTAL:
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DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

V.*

Programa :0403-Ensino Fundamental
Ofijoiivo. Despesas de cusieio (pessoal e encargos sobre a folha, maienais de consumo e serviços de terceiros), despesas de transferências a pessoas pagas aos servidores do órgào

(outros auxílios e benefícios pagos a servidores, exceto aposeniadonas e pensões), de

haluiora da DespesaFontes de RecursosMetas

FísicasAçPo TotalCapital
Tesouro Munie. | [ Opat.Crêdiios j

Total CoiienieConvênios
5.000.00 220.000.00■Jiliõijot»0.00 220.000.000,00220.000,00Msnutencao do Picgiama de Merenda Escdai na Educacêo

Bêsica
Manutençêo de Programa Escola Ativa
ConslruçSo. Ampliaçêo e Reforma de Unidades Escolares
ImplantaçêoeManutençSade LaBoratdiio de Inloimática
ManutencSode Programas de Capacnacêo oe Seividoies
Manutençêo do Programa Oinheiro Oxeto na Escola > PDDE
Manutençêo do Ensmo Fundamental
Manutençêo da Educacêo de Jovns e Adultos
Consinjçêo. Ampfiacêo e Recupetaçêo de Unidades
Escolares
ManutençSo da Educacêo Bêsica FUNDES (d0%)
Manutençêo de Cursos de Capacrtaçêo de Piofessotes
Manutençêo e Coordenação do Ertsino Fundamental (60%)
Martuiencêo da Educaçêo de Jovens e Adultos FUNDEE
I60%l  ]

1250
20.000,00

650.000.00
30.000,00
35.000.00

6.000.00
525.000.00

35.000,00
400.000,00

0.0020.000.000.00 20.DOO.OO
650.000.00
30.000,00
35.000.00
6.000,00

525.000,00
35.000,00

400.000.00

0.0020.000,00
150 000,00

30.000.00
35.000.00

6 000.00
525000 00
35000.00

400000 00

100 %
0 00 650.000.00

30.000.00
0.00500.000.00800

0.000000.00%100
00035.00000

6.000 00
490.000.00

35 000 00

0.000.00100 un
0000.000,00300 un

35.000.000000.001250 un
0000000.0040 un

400 000.000000000,00800 un
1.250.000,00

30.000,00
2.940.000.00

120.000,00

40 000 001.210 000 00
30.000 00

2.940.000 00
120.000 00

1.250.000,00
30.000.00

2.940.000.00
120.000.00

0000.001.250 000,00
30 000,00

2.940.000.00
120.000,00

100 %
0,000.000,00100 UN
0000.000.001275 un
0.000000.0040 un

6,2ei,000,(X^1.160 000.005.101.000.000.00 6.261.000.00500.000,005.761.000.00TOTAL;

●tCRENicc-i.'.:rEITvRA MJNIO"'■, Reg.r-r :, p-w...
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DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

Programa :0407-Transporte Escolar para o Ensino Fundamental
O8)etivo:despesas com a compra de veicolos, locação e manutenção destinados ao transporte de alunos do ensmo infantil, fundamental e médio, sejam os recursos para o programa

oriundos de outras esferas de governo ou de recursos próprios do Tesouro Municipal (al in

Naiurs2a da Despesa
Fontes de Recuisos

] Õpet-Cièdllõs |~ Total

Metas

Físicas
TotalAçâo CapitalCorrente

Tesouro Munic. | Convênios
}}0.060.00
6SS.000.00
740.000.00

1.725.000.ÕCÍ

330 000.000.00330000.00
655000,00
740.000.00

i.’725000,00

0.00300.000,0030.000,00
655.000.00

740.0W)0

1.425 000,00

UNA^uitipêodt Velctiot para Transpene Escoar
ManutençSs do Prograna de Transporte Escolar
Manulentio do Programa ge Tranapone Escolar

1
0,00655.000.00

740.000.00
0000,00600 un

0.000000,00600 un
330.000001 395 000 00000300.000,00TOTAL:

●' r-RrFDitiiRA'.ur"ri"r-it. r.
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DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

A

Programa : 0473 - Difusão Cultural

ObjeiivoiDespesas de cusieio (pessoal e encargos soere a (olha. maienais de consumo e serviços de lerceifos). despesas de Iransíeréncias a pessoas pagas aos servidores do orgào (
outros auxilios e berteficios pagos a servidores, exceto aposentadorias e pensões), d

t
Natureza daOespwaFonte* de RecursosMelas

FisloasAçío TotalCapitalCorrenteOper.Credítos TotalConvêniosTesouro Munic.
130.000,0000013O.0OÕÓ0130ÃOO.OO0,00 on130.000.00100 %A{0«* Desenvolvida* para Festividades Cullurae.

Comemorativas
lilanuiencSo do Depaitamenio de Cultura

7 000.00 iaO.000,00

3103100,0(j
173 00^
ãòi.ooo.oo

160.000.000000.001«0 000.00100 %
7.000.00000 310.000.000.00310.000,00TOTAL:
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DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

á.
V.»

Programa :0501 - Vias e Logradouros Urbanos
Objetivo: Despesas de custeio (pessoal e encargos sobre a folha, materiais de consumo e serviços

(outros auxílios e benefioos pagos a servidores, exceio aposentadorias e pensões), de

de terceiros), despesas de transferências a pessoas pagas aos servidores do órgão

Naiureia da OespesaFontes de RecursosMetas

FIsIcss
TotalCapitalAçSo I  Oper.Credltos CorrenteTotalConvêniosTesouro Munic.

SO.000,00
150.000,00
eso.000.00
30.000,00
90-000,00

960.000,oij

0.00 50 000.1
150.000.00
650.000.00

50000.00

150000,00
650.000.00
30.000,00
80.000,00

0.000.0050.000.00
50.000,00

150.000.00

30.000,00
80.000.00

5 hsAquiiiçio dt Imóveis (V Sipançao da Inira-Ettrutura UrMna
Construção. Ampliação e Recuperação de Praças e Jardins
Planejamento e tntraestrutura de Mobilidade Urbana
Uanulençãp dos DeptdS. de Obras e Serviços Urbanas

Ampitaçtd e Reloimas de Cemitênos

0.000.00100.000.00
500.000.00

UN2
0.000.0024000 M2

100 H
0,0030.000.000.000,00

80.000.000.000.000.001 un
930.000.0030.000.00960.000,000.00600 000.00360.000.00TOTAL;

● i-.i]i'i;í.i r.ltUPA r.luNiCIPAL são FãORO OC3 CHENTEh-I, '. Reç.i-lr-rna par
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DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

Programa :0506 -Iluminação Pública
objetivo: Oespesas de custeio (pessoal e encargos sobre a folba. mateneis de consumo e

(outros auxílios e benefícios pagos a servidores, exceto aposentadorias e pensões), de

serviços de terceiros), despesas de transferências a pessoas pagas aos servidores do órgào

Natuiesa da OespesaFontes de RecursosMetas

Físicas
Total

I Oper.Creditos
O

CapitalCorrenteAçOo TotalConvêniosTesouro Munic,
100 000.00
10 000.00

lOOiXIO.OO
20B.OOO.OO

»8Joo.oi:(

0.00lOOiHO.OO

208.000,00
OO0,00100.000.00

206.000.00
5 unAmpliaçêo oe Rede Elêtnca Urbana e Rural

Manulenfio Oa Humiraçio PútXica
198 000.000000,00100 %

110000.00196.000.00008.000,000000,00306.000.00TOTAL;

Reg.ftríito
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DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

ài

Programa : 0517 - Melhoria de Condições de Habitações Urbanas
Ol3jetivo:aespesas de qualquer naiureza de drgâo(s) da adminislraçâo direta ou indireta do mumcipio para melhoria de condições fisicas de habitações urbanas existentes, com

recursos do governo municipal ou proveniente de outras esferas governamentais. Inctui as tr

Natureza Qa DespesaFontes de RecuisosMetas
Açao TotatCapitalDpor.Ciéditos CorrenteTotalConvêniosFísicas Tesouro Mjnic.

270X00.00
50.000.00

0.00 270.000.00270.000,00
50.000,00

320.000.00

000250.000.0020.000,00
50.000,00

7Ò.ÕÕO.OO

Construçto de Habitações Poputaret
Melhoria de Moradias de Pessoas de Baixa Penda

200 un
50.000 00 0.000000.00100 un

320XOO.<270.000.0050.000.00000250 000,00TOTAL:

●. I ● ■■ ■
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DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

4
V.'

Programa :0611 -Saneamento Básico Urbano
Objetivo: Despesas de qualquer natureza, incomdas por órgâo(s) da administração direta ou indireta do governo do município, com a construção, manutenção e operação de sistemas

de abastecimento de égua tratada, periuraçâo de poços artesianos para fornecimento de d

Natureza da Despesa
f

Capital
Fontes de RecursosMetas

Físicas
TotalAçio CorrenteOper.Crédilos TotalCortvãnios íTesouro Munic.
330.000.00330 000.000.00330000.000.00300.000.0030.000.002Perfuração aePoçoseCottsuuçãode Sstemasae

Acastecimento de Agua
Manutertção do Serviço de Umpeza PuPlica
Manutertçáode Sistemas de Apast de Agua e Saneamento
Sásico
Plane;arnento e Intiaestrutura p/ Resíduos Sdlidos e
Saneamento BasiCO

un

49S.000.00
90.000.00

10000.00
15 000 00

485 000,00
75 00000

495.000.00
90.000.00

0,000.00495.000.00

90.000,00
too H

0.000,00100 H

120.000.00110.000,0010.000 00120.000.000.000,00120.000.0025

1.035.000.00465.000 00570.000.001.035.000,000.00300.000.00735.000.00TOTAL

SAo●ptTURA ■■ . .it,.
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PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

Programa :0618 -Normalização e Fiscalização de Condições Ambientais
Objelivoidespesas de cusieto (pessoal e encargos sobre a folha, malenais de consumo e serviços

(salário (amilia, assistência mêdica a servidores, outros auxilies e benefícios pagos

de terceirosj, despesas de transferências a pessoas pagas aos servidores do órgào

Natureza aa DespesaFontes de RecursosMetas

Físicas )  Opei.CtedIiQi j
0

TotalCapitalApSo CorrenteTotalConvêniosTesouro Munie,
}0,000,<XI
t50,000,00

.00 30,000,00
150,000,00

3o.aci0.oo
150.DOO.OO

0,0030,000,00
150,000,00

100 HManulsnçto, Pieservaclo ● Comrale do Mero Amtasnis
Manjiençioda Secretaria de Agricultura, Pesca e Mero
Am&sms

0.000.000.00100

180,000,0^0.00160 000.00180.000,000.00OOO160.000,00TOTAL:

iru PRKFSITURA KUNIC PAL S-0 PaORO rC'3 f i<ENTE3!r-t31LKl.i O Re-ii^:t.if1a ['l:●li;.I’r'"'^●—i-^nnujoO.iij.i
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PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

à.
V#*

Programa : 0664 - Distribuição de Produtos Agrícolas
Objelivo;Desp9sas üe cusleio (pessoal e encargos sobre a folha, materiais fle consumo e serviços de terceiros), despesas de iranslerências a pessoas pagas aos servidores do órgão

(outros auxilies e beneficies pagos a servidores, exceto aposentadonas e pensões), do

tSalursza da DespesaFontes fle Recursos

Tesouro Munle, I Corwènlos ] Opoi.Crèditos
ãõooõ.óõ'
36,000.00

00,00
00.00

Metas

FisicasAçao TotalCapitalTotal Corrente
40.000.00
30.000.00

0,0040',000 00
31.000 00

40.ÓOO.OO
36.000.00

.00'too H
100 %

ManutençSo oa Programa de Hartas Camunitaiií
ManutençOo de UnidaOes de Abasteamerio

5,000 00.00

76000.0q5000 0071.000.0076.000.000.000.0076 000,00TOTAL;
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PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

4

Programa : 0668 - Extensão e Cooperativismo Rural
Objeiivo:despes8$ de custeio (pessoal, malenals de consumo e serviços

(invesiimenlos e inversões (inanceiras) de estabelecimento de administração direta ou indi

de terceiros), despesas de transferências a pessoas pagas aos servidores do órgSo, despesas de capital

l4atuio23 da Despesa

Capital ~T
Fontes de Recursos

Convênios Oper.Cr

Motas

Físicas
TotalAçOo Correnteèdttos TotalTesouro Munic.
2es.ooo,oo
120,000,00

15.000,00

âõo.ooo.od

265.000.00
120 000.00

0.00265,000.00

120,000,00
15.000,00

400.000,00

D.00250.000,0015 000.00
120.000,00
15.000.00

1AQuniçêo de Equipamentos eürpiemenlos Oçilcelas
Corvstruçêo de A;udee e Assemelhados

CohlfiPuiçâo para FunOos de Avais

0.000,000.005
00015.000.000.000,00100 %

285 000 0015.000 000.00250.000.00150000.00TOTAL:

flTurtAV..-1,1, ' |'ii'hVi.. tirt--
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PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2017

.J

Programa ; 0669 - Promoção Agropecuária

Objetivo: despesas de qualquer naiureaa corB a promoção de exposições e feiras, de akrance local ou reg.ortal destinadas a promover os produtos da agropecuana do municipio.

T Natuteta da DespesaFontes de RecursosMelas

fisicss Corrente rolai

üoidóó.óo
iso.ooo.oo
50.000.00
10.000,00

~440.000,Õã

Capital
èM^ÓÕO^ÕÕ

Aç5o Total
Tesouro Munic, | ConvOnlos I  Opet-CrOailos

0 0 00'00000.00
150.000.00
50,000,00

10.000.00

.00200.000.0030.000.00
150.000.00

50.000.00
10.000.00

1Constructe e AmptopOa de Urudades d« Abastecrmemo
Fortalecimento Oa Agricutlvia Familiar
ConsliuçOo de Parques de Vaquejada e EiposicOo

Incentivo a CnaçÃo de Asaooaçdes

un
000150.000 03

10 000 00

10.000.00

0.000.00200 H
40 000.000.000.001 uft

0.000.000.00100 H
270.000.00170.000.00440.000.000.00200000.00240000.00TOTAL:

ra PREFEITWAiaijMiCIP.V Sãc PFDRC DCà CHLNTE: J31ii.l-i ftegistralcpi:;iiu 'V Ojií
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Programa ;0710 -Estradas Vicinais
Objelivo:Despesa$ ae custeio (pessoal e encargos sobre a ítíha. matenais de consumo e serviços de terceiros), despesas de trarrsleréncias a pessoas pagas aos servidores do ôrgào

(outros auxilios e beneficios pagos a servidores, exceto aposentadorias e pensões), de

Natureza da Oespcsa

Capital r
Fontes d« RecursosMetas

FIsleas ' ’ TotaliAçao Total CorrenteI  Opef,CtéditosConviniosTesouro Munlc,
3KM0M
700.000,00
950.000,00

320 000.00
700.000.00
10000.00

0.00320000,00
700,000,00

950,000,00

0,00300.000.00
SOO.000.00

20.000.00
200.000 00

950 000.00

AqiArçOo de VeüM e Maquras pa.'a Inire-Estrutura
Construção e MeBioria de Pontes e Estradas
Manuiençio do Departamento de Transportes eLocacdoOe
VeIçliaejeUlcMtM

1 un
0000.00300 Itm

100 % 940 000.000.00000

1.970.000.001030.000 00940 000 00t.970.000.00000800.000.00I 1 170 000.00TOTAL ;

,  ● Rf.iistiado fi-
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Programa : 0721 - Desporto Comunitário
Objelivoidespesas de qualquer natureza com o incentivo ao desporto praticado por equipes de bairros, ou de comunidades carentes, pnncipalmente com o objetivo de afastar crianças e

adolescentes das ruas. Inclui pagamentos de subvençSes sociais a entidades privadas

Natureza da De^jma
Capital I

Fonte* do Rocurios

Opct.CiPdltos

Meta*

Fiftica*Ação TotalTotal CorientoConvênio*Tesouro Munic.
215.000,00
135.000,00

215.000,OC
5.000.00

OOO215.000.00
135.000.00

0.00200,000.0015.000,00
135.000.00

1Centro d* imciaçAo ao Esporte e Quadras Desportivas
Manutencêo do Dsplo. de Esporte e OuvenUMe e Atividades

«ver

130.000,000000.00100

350.000.1220.000.00130 000 000,00 350.000.00200.000,00150 000 00TOTAL :

.11.
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A

Programa ; 0722 - Larer
OBjelivoidespesBS de qualquer natureza com a implantação, manutenção e conservação de parques recreativos destinados ao lazer da população.

Natureza da DespeiaFontes de RecuisosMetas

Físicas
Total

I  Opet.Ctéailos
0

CapitalAç&o CorrenteTotalConvêniosTesouro Munic,
SQJMO.OOWJMO.OO 0.00 J0.<.000.0050.000.001Aqunifão «Instalação de Parques e Equipamentos p/

Airvdides Flatcaa e Lazer
un

50,000,0<^50.000.000.0050.000.000.000.0050 000.00TOTAL ;

●r
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V.*

Programa : 1002 -Gestão da Política de Assistência Social
Objetivo: Despesas de qualquer natureza com atividades de plarejarrento. orçamento, sistemas de informação e diagnóstico de suporte â formulação de politicas de assistência social,

bem como de coordenação, supervisão, avaliação e divulgação, a cargo de (nome do orga

Natureza da DespesaFontes Oe RecursosMetas

Físicas Oper,Crédklos |"
TotalCapitalCorrenteTotalAção ConvêniosTesouro Munic.
42SJWO,IW

42STW0,Õd

10.000,0041S 000,00429,000,000.000.00429.000.00100 HMenutençãoaaSecrelafteMurscrpaJ de AssrsUrrct» Social 10.000 00415.000 00425.000.000.000,00425.000.00TOTAL:

, -. «e.ii^fKir.pan UREFl-IÍURA MUrtiCI(’-U E*'0 I’R:'RD DCS CRFN'=S1.'-W]
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Programa : 1004 - Gestão da Política de Saúde
de suporte à formulação de polilicas de saúde. Oem como

Objeiivo;Despesas de qualquer natureza com atividades de planejamento, orçamento, sistemas de informação e diagnóstico
de coordenação, supervisão, avaliação e divulgação, a cargo de (nome do orgào. Secretaria

Natureza da Despesa

Capital l
Fontes do RecursosMetas

Físicas
Total

Opoi.CiedItos J
CortanteTotalAção ConvònlosTesouro Munic. 400.ÍKO,009 000 0039'.ÒÕÒ00400.000.000.000,00400.000.00100 HMartuisnçao de Secretaria Muruopal de Saúde 400.000,0q9.000.00391.000 00400,000,000.000,00400.000 00TOTAL:

nnpa .‘U
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V-*

Programa ; 1005 ■ Gestão da Política da Educação  e Cultura
Obi*.ivo:Oespesas de dua^uer na.ureza com a.^dades de planeiamemo, orçamento, sistemas de mtormaçlo  e d,agnóstico de suporte à formulação de poli.rcas de educaçao e cultura,

bem como de coordenaçào. supervisão, avaliação e divulgação, a cargo de (nome do órgà
Natureia da Despesa

Fonte» deRecuisosMeus

FItIcas
ToUlCapitalCorrente

Tesouro Munic, | Convínlos
Total

I  OperCieditos |
0 00

AcSo
210,000,00

210,000^0^

5.000.00210.000.00 20? OOOOO0.00210 000.00100 HMinutenção aa» AiaiviOad»» «dminietiaiiva» d» Educaçao 5.000.00205 000 00210.000.000.000.00210.000.00TOTAl.:

24.750.000.6.781.000.0017,969.000.0024,750,000,000004.100.000,0020.650.000,00TOTAL GERAL DO ANEXO;

r„ r SÁ-:


